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Resumo

 

O texto é parte da pesquisa “Avaliação do Plano de Ações Articuladas (PAR) em municípios do Pará: Um estudo nos municipais de Cametá,
Barcarena, Altamira, Belém e Castanhal, no período de 2007-2011” com analise de dados de Cametá/PA. O objetivo para este artigo foi analisar a
carreira do magistério dos professores da rede municipal de ensino de Cametá/PA com base nas ações de formação docente no PDE/PAR, com
ações tais como o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica- FUNDEB – lei 11.494/2007 e o Piso Salarial Profissional Nacional – PSPN - Lei
11.738/2008 que dispõem da valorização de professores. Os procedimentos inserem-se na abordagem qualitativa, utilizando revisão da literatura e
estudo de documentos sobre o tema e dados de entrevistas. O estudo revelou que o Plano de Carreira docente, aprovado pela Lei Municipal nº
212/2012 formalizou os quesitos de valorização de professores de Cametá, mas estes estão, em parte, implementados. Pagamento do piso,
incorporação de 1/3 da carga horaria remunerada para planejamento e reuniões e liberação para formação está garantida. Esperamos que haja maior
aperfeiçoamento e melhoria das condições de trabalho dos docentes.
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Introdução

 

O presente artigo é o resultado da pesquisa “Valorização e Carreira Docente no contexto das políticas municipais de educação no Pará: Diretrizes e
perspectivas de Cametá a partir do PAR”[1]. O objetivo principal foi analisar as iniciativas de Carreira do Magistério no município de Cametá a partir do
PAR, tomando algumas ações do PDE/Plano de Metas Todos Pela Educação, dentre elas a Lei 11.494/2007 - FUNDEB –, e a lei 11.738/2008- PSNP
que se propõem a valorizar o magistério.  

A produção do texto baseou-se na revisão da literatura sobre a temática central do estudo, tomando a dimensão de formação docente das áreas de
formação inicial e continuada e os indicadores de gestão de pessoal que consta da valorização e Carreira do Magistério no documento que formaliza a
organização da educação no Plano de Ações Articuladas (PAR).. Consideraram-se, ainda, os documentos de valorização da carreira no contexto
local, a exemplo do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração (PCCR) dos profissionais da educação básica do Município de Cametá/PA e, ainda o
Plano Municipal de Cametá, combinando com os dados coletados em forma de entrevistas semiestruturada aplicadas a professores, incluindo
representante do Sindicato dos Trabalhadores de Educação Pública do estado do Pará - SINTEPP /Subsede Cametá.

As questões norteadoras da pesquisa foram: quais os avanços na carreira docente a partir Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e, extensivo ao Piso Salarial Nacional Profissional- PSNP na valorização docente no
município de Cametá/PA? Além do PARFOR quais outras medidas de formação foram previstas no PAR para os professores da rede municipal de
Cametá/PA nas perspectivas do PAR? As adaptações em torno da jornada, Piso Salarial e Hora Atividade foram incorporadas nos dispositivos do
PCCR do município de Cametá?

Metodologicamente foi feito levantamento de dados com estudo de documentos sobre o objeto e aplicação de entrevista semiestruturada para
professores. Consideramos oportuno informar que parte dos dados faz parte da Pesquisa Nacional do OBEDUC/PAR[2], não só de estudos dos
documentos, mas das entrevistas aplicadas a representantes de sindicatos e técnicos da Secretaria Municipal de Educação de Cametá/PA.

No caso deste estudo focalizou-se a primeira edição do (2007 a 2011). Observa-se que no município de Cametá os documentos apontam o início das
atividades do PAR no ano de 2008 com início da segunda edição somente em 2012.

O texto compõe-se, além desta introdução e das considerações finais dos seguintes itens: o primeiro “marcos normativos na política de valorização
docente - da LDB 9.394/96 ao PDE/PMCTPEl”, que discorre sobre as medidas decorrentes das reformas educacionais que teve aprofundamento na
década de 1990, trazendo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 9.394 de 20 de dezembro de 1996, e demais documentos normativos
nas ações do Plano de Metas que asseguram formação, piso salarial e condições de trabalho como pilares da valorização do magistério; o segundo
“PDE/ Plano de Ações Articuladas (PAR) e PCCR de Cametá/PA destacando os principais indicadores sobre a valorização dos professores. Neste
fazemos uma discussão do concebido ao implementado segundo o documentos e os informantes considerando as adaptações dos direitos dos
professores em termos de valorização, incluindo formação, piso salarial, carga horaria remunerada para planejamento e reuniões pedagógicas, dentre
outros, trazendo os relatos dos professores, técnicos da Secretaria Municipal da Educação e representante do Sindicato de professores sobre o tema.

 

Marcos normativos na política de valorização docente - da LDB 9.394/96 ao PDE/PMCTPE

 

 

A valorização e a Carreira do Magistério têm dois eixos fundamentais de análise. O primeiro deles é dar materialidade as condições de trabalho –
dimensão objetiva- e, perpassa por salário digno, jornada de trabalho compatível as questões de saúde do trabalhador e garantias de direitos como
tempo reservado para planejamento, dentre outros. Ao lado dessa dimensão está o segundo eixo que trata do reconhecimento profissional –
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dimensão subjetiva – quando o professor ganha identidade como um profissional cuja perspectiva depende da primeira dimensão.

Para tratar do tema importante se faz situar a Conferencia Mundial de Tailândia, 1990 quando o Brasil exibiu um diagnóstico educacional com alto
índice de analfabetismo, de evasão e repetência na educação básica, apontando a formação docente como uma situação que demanda ação verifica-
se, contraditoriamente, um direcionamento nesse sentido. Ou seja, a formação docente passou a ser vista como medida para melhoria da educação,
colocando na pauta o reconhecido papel, exigindo assim valorização dos trabalhadores e trabalhadoras do magistério.

Com a aprovação da Lei de Diretrizes de Bases – LDB 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (BRASIL, 1996), umas das principais exigências é a
formação docente não apenas para o ingresso na carreira, mas como necessidade de enfrentamento das dificuldades do trabalho.

 

A mesma lei apresenta elementos para a valorização do Magistério, assegurando, inclusive, estatutos e planos de carreira e reforçando a importância
da valorização do professor vista como necessária para uma educação escolar de qualidade.

A formação docente inicial passou a ter papel de suma importância para a melhoria da educação, ganhando espaços nas discussões sobre a que se
refere a políticas de educação que segundo André (2015, p 241) “deve merecer atenção especial nas políticas docentes, porque é o primeiro ponto de
acesso ao desenvolvimento profissional continuo e tem um papel fundamental na qualidade dos docentes que passam por esse processo”.

Considerando que a formação inicial é a exigência legal para o ingresso no magistério a formação continuada é ferramenta fundamental nas políticas
educacionais, sendo importante para a valorização do profissional docente e para garantia da qualidade do ensino. Ela representa a necessidade
permanente de atualização profissional.

A valorização e a formação docente continuada figuram como mediadoras para a criação de metas e indicadores, entres outros, que possuem os
objetivos de preencher as lacunas que dificultam a qualidade do ensino e da carreira docente que enfrenta vários desafios, como se verá mais diante.

Pimenta (2002 apud UTSUMI, S/D) considera o processo de profissionalização do ensino como resultante da combinação entre a formação inicial, o
exercício profissional e as condições concretas que determinam a ambos. O diálogo que se constrói, segundo a autora, entre os professores
universitários e os professores da Educação Básica possibilita o desenvolvimento profissional de todos os sujeitos envolvidos nesse processo de
formação, pois “a garantia de recursos materiais, de infraestrutura e de segurança na escola, assim como apoio didático-pedagógico aos professores,
são fatores fundamentais para que a escola possa ter êxito na aprendizagem dos alunos.” (ANDRÉ, 2015 p.216).

Desde o Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), regulamentado pela Lei nº 9.424/96
que impulsionou a valorização docente tanto por destinar recursos para formação inicial por meio dos convênios entre as prefeituras e as instituições
formadoras como pela elevação dos ganhos salariais, destinando 60% dos montantes do fundo para pagamento de professores e as medidas mais
atuais podem potencialmente apontar as mudanças nesse proposito. Com o objetivo de promover uma Política Nacional de condução e orientação da
educação básica, envolvendo os três níveis do governo e os diversos setores da sociedade civil, no âmbito dos acordos entre a União e os governos
subnacionais na perspectiva de consolidação de um federalismo cooperativo e de assegurar a universalização do ensino obrigatório, no ano de 2007,
o então Ministro Fernando Haddad, oficializou o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). A sua efetivação se deu pelo Decreto nº 6.094 de 24
de abril de 2007, que sistematiza as diretrizes do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação e, em decorrência deste foi estabelecido o
Plano de Ações Articuladas (PAR), que abrange quatro dimensões[3] A Formação dos profissionais da educação, com destaque da formação de
professores bem como a gestão educacional, em particular a área 2. Gestão de Pessoas e Financiamento a partir dos indicadores 3 e 5, sendo 3.
Plano de carreira para o magistério. E 5. Piso Salarial Profissional Nacional do Professor são os elementos importantes no contexto das políticas de
valorização dos professores pelas redes de educação básica.

Antes, porém, é preciso considerar o PAR como ferramenta de operacionalização do PDE/Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação, sendo
esta uma das designações, segundo Saviani (2007). Conforme orientações de gestão o MEC dispõe de assistência técnica e financeira da União, aos
governos subnacionais que aderem ao Plano de Metas, como parte da parceria com esses entes. Conforme o diagnóstico de cada um dos entes a
proposta se traduz no cumprimento de compromisso que implica em assumir as 28 diretrizes estabelecidas no Decreto Federal 6.094 de 24 de abril de
2007 que neste texto serão enfatizadas as referentes formação docente. Nesse sentido, dentre as orientações do PDE está previsto:

[...] instituir em regime de colaboração para formação inicial e continuada de da educação; implantar plano de carreira, cargos e salários para os
profissionais da educação, privilegiando o mérito, a formação e a avaliação do desempenho; valorizar o mérito do trabalhador da educação,
representado pelo desempenho eficiente no trabalho, dedicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, realização de projetos e trabalhos
especializados, cursos de atualização e desenvolvimento profissional. (BRASIL, 2007).

 

Assim, as demandas na formação de professores estão contidas no termo de compromisso dos municípios que aderiram ao Plano de Metas do PDE,
desta forma está contida no PAR. Mas é preciso que haja ações e uma delas e a qualificação e melhores salários que incentivam e valorizam da
profissão, melhor distribuição dos recursos fiscais dentro do sistema nacional de educação.

Na disposição do PDE/PMCTPE existem, pelo menos, duas ações fundamentais de valorização do Magistério – o FUNDEB - lei nº 11.494, de 20 de
junho de 2007 e o PSNP Lei 11.738/08).

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) , criado pela Lei nº
11.494, de 20 de junho de 2007 (BRASIL, 2007) que substituiu o FUNDEF para fazer a cobertura de toda educação básica, destinando recursos a
todos os níveis e etapas dessa modalidade e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, integração entre o
trabalho individual e a proposta pedagógica da escola e consequentemente a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem (BRASIL, 2007). A
Lei federal já referenciada “[...] estabelece a questão da valorização profissional como um dos seus eixos e concretizou-se como umas das principais
fontes provedoras dos recursos destinados a pagamentos dos salários dos educadores [...]”. (SOUZA, 2012, p. 85).

Em se Artigo 40 menciona as responsabilidades de Estados, Municípios e o Distrito Federal com a política de valorização dos profissionais da
educação evidenciando que estes devem implantar Planos de Carreira e Remuneração para os profissionais da educação básica.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de
modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.

Parágrafo único.  Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional especialmente voltada à formação continuada com vistas na
melhoria da qualidade do ensino. (BRASIL, 2007, grifo nossos).

O FUNDEB reafirma a necessidade da criação de um Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) como forma de melhorar a carreira e remuneração
do magistério brasileiro. (LIRA, 2013). Como já foi referida anteriormente, desde a Constituição de 1988, perpassando a LDB de 1996, a questão do
piso salarial está referenciada no ordenamento jurídico, assegurando sua legitimidade legal e constitucional.
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Contudo, o Projeto de Lei que tratou do PSPN e que tramitou por quase um ano no Congresso Nacional veio a se transformar em Lei apenas em 16
de julho de 2008 (Lei 11.738/08) com prerrogativas importantes na valorização. (LIRA, 2013).

Desta forma a lei diz:

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta
reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o
vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais

(...)

5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do
magistério público da educação básica alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005. (BRASIL, 2008).

 

Como se observa a Lei federal que trata do PSPN em seu Art. 2º, § 4º, vincula o piso salarial profissional a uma jornada padrão, que não pode
ultrapassar 40 horas semanais. Desta, no máximo 2/3 (dois terços) são previstas para atividades de interação com os estudantes e, no mínimo 1/3
(um terço), para atividades extraclasse destinada a planejamento e/ou atividades corretas passa a ser remunerada. (MELLO, 2010). Em continuidade
a mesma lei em seu artigo 5º e 6º retrata:

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do
ano de 2009. Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do
valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494,
de 20 de junho de 2007.

Art. 6o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do
Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal. (BRASIL, 2008, grifos no
original).

Embora, o Conselho Nacional de Entidades da CNTE (Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação) (2014a, p.7) expõe que: “Ao longo
do processo de implementação do PSPN, desde 2009, a Lei Federal 11.738 tem sido objeto de múltiplos ataques e interpretações por parte dos
gestores públicos, além de ser solenemente ignorada por outra parte significativa desses agentes”.

Ferreira & França (2014, p. 4) destaca que:

Após a Lei do PSPN, o CNE revoga a Resolução nº 3/97 (BRASIL, 1997), visto que se tornou extemporânea, em dezembro de 2006, quando deixou
de vigorar a Lei nº 9.424/96, do Fundef (BRASIL, 1996). Assim, foi elaborado o Parecer nº 09/09 (BRASIL, 2009) sobre as diretrizes nacionais de
carreira para os profissionais do magistério da educação básica pública, quando definiu, em seu art. 1º, que os Planos de Carreira e Remuneração
para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, nas redes de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deverão observar as Diretrizes fixadas pela Resolução CEB/CNE nº 02/2009 (FERREIRA & FRANÇA, 2014 apud BRASIL, 1996, 1997,
2009, grifo nossos).

Assim a Resolução CEB/CNE nº 02/2009 fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica Pública (PCCR). E esse ordenamento normativo considera (Art. 2º, § 2º):

2º Os entes federados que julgarem indispensável a extensão dos dispositivos da presente Resolução aos demais profissionais da educação
poderão aplicá-los em planos de carreira unificados ou próprios, sem nenhum prejuízo aos profissionais do magistério. (BRASIL, Resolução
CNE/CEB nº 2/2009).

Em continuação a Resolução CEB/CNE nº 02/2009 sobre os critérios para a renumeração dos profissionais do magistério o Art. 3º descreve-se:

Art. 3º Os critérios para a remuneração dos profissionais do magistério devem pautar-se nos preceitos da Lei nº 11.738/2008, que estabelece o Piso
Salarial Profissional Nacional, e no artigo 22 da Lei nº 11.494/2007, que dispõe sobre a parcela da verba do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização do Magistério (FUNDEB) destinada ao pagamento dos profissionais do magistério, bem como no artigo 69 da Lei
nº 9.394/96, que define os percentuais mínimos de investimento dos entes federados na educação.

Em relação a valorização dos profissionais da educação a Lei nº 13.005 – Plano Nacional da Educação – PNE- de 25 de junho de 2014 (BRASIL,
2014) apresenta metas que vem tratar da valorização dos profissionais da educação, consideradas aqui, como estratégicas para se atingir os
objetivos educacionais. Dentre as orientações meta 16: Formação, em nível de pós-graduação, dos professores da educação básica / Formação
continuada na área de atuação é relevante. Ainda sobre as Metas do Plano Nacional de Educação (PNE) de 2014-2024 as quais são orientadas para
enfrentar as barreiras para o acesso e a permanência e a valorização dos profissionais da educação sob as seguintes metas principais:

Meta 17: valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as)
demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de carreira para os(as) profissionais da educação básica e superior pública de
todos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos(as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial
nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. (BRASIL, 2014a, p. 12).

A Lei nº 13.005/14, que aprovou o Plano Nacional de Educação-PNE para o decênio 2014-2024, estabelece (art. 3º) que as metas previstas em seu
Anexo serão cumpridas no prazo de vigência do PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas”.

Nas definições do Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, dentre o conjunto de ações estão a valorização docente por meio das ações para
incremento salarial e de política de formação. Em decorrência deste temos o Plano de Articulações (PAR) ferramenta de materialização das ações da
educação previstas no Plano de Metas Todos Pela Educação- Decreto 6.094 de 24 de abril e 2007 que é uma decorrência do PDE como veremos no
item seguinte.

 

 

        

PDE/ Plano de Ações Articuladas (PAR) e PCCR de Cametá/PA    
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1.  

As determinações legais acerca da valorização docente que discutimos no primeiro item - a nível nacional – tem implicação para as medidas adotadas
em âmbito municipal a respeito das diferentes questões de que trata a valorização docente: formação, jornada, piso salarial, dentre outros. A
organização da educação no contexto das mudanças exigidas pela reestruturação produtiva como parte da atual fase do sistema capitalista levou o
governo federal a lançar em 2007 o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), colocando à disposição dos Estados, municípios e do Distrito
Federal uma política educacional pautada em instrumentos de avaliação que se justificam pela melhoria da qualidade de ensino.

Segundo Camini (2011), o PDE foi apresentado como a reunião de um conjunto de programas novos anunciados, outros já em andamento e, “a cada
instante, mais acréscimo de novas ações introduzidas no percurso de sua implantação, compreendendo ações que abarcam principalmente a
educação básica”. Pensado com o propósito de agrupar todas as ações e projetos no âmbito da educação o PDE inclui diversas ações que vinham
sendo desenvolvidos através das secretarias do MEC, como por exemplo, a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e diversidade,
Secretaria de Educação profissional e Tecnológica, dentre outros.  

Na disposição do documento de referência do PAR disponível no Portal do MEC/SIMEC (2008), podemos identificar as disposições sobre os
indicadores da gestão a respeito da valorização dos profissionais, mas neste item, o município de Cametá recebeu a pontuação 1 quando não existe
Plano de Carreira, que gerou a ação Implementar o Plano de Carreira para os Profissionais o que veio a ocorrem em 2012 com a lei 212 que criou o
PCCR. Nas subações do PAR para cumprir a ação supra citada e suas respectivas estratégias foram geradas três propostas pelo MEC:

1. Discutir e elaborar proposta de plano de carreira para os profissionais de serviço e apoio escolar, tendo como estratégia as reuniões, seminários
e assembleia com profissionais da rede, representantes de sindicatos, representantes do Legislativo, do Executivo e do CME; 2) Divulgar o plano
de carreira para os profissionais de serviço e apoio escolar e como estratégia de Produção e distribuição de material informativo; 3) Elaborar
Projeto de Lei de implementação do plano de carreira para os profissionais de serviço e apoio escolar e com sua estratégia de Reuniões com
profissionais da rede, representantes de sindicatos, representantes do Legislativo, do Executivo e do CME. (BRASIL/SIMEC, 2008).

2.  

Sobre a formação docente no mesmo documento podemos identificar quatro áreas: área 1. Formação inicial dos professores da rede básica; área 2.
Formação continuada de professores da educação básica; área 3. Formação de professores da educação básica para atuação em educação especial,
escolas do campo, comunidades quilombolas ou indígenas; área 4. Formação inicial e continuada de professores da educação básica para
cumprimento da lei 10.639/03. (MEC/SIMEC, 2008).

A área sobre formação Inicial dos professores da Rede Básica no município de Cametá apresenta apenas 1 (um) indicador 1) Habilitação dos
professores que atuam nos anos/séries iniciais do ensino fundamental-, incluindo subações e estratégias para educação de jovens e adultos–EJA.
Nesse indicador o município não recebeu pontuação 2, que significa afirmar que “[...] menos de 50% dos professores da rede que atuam nos
anos/séries iniciais do ensino fundamental possuem formação superior em cursos de licenciatura. ” (BRASIL/SIMEC, 2008). As ações para a formação
docente inicial constam o Plano de Formação de Professores da Educação Básica – PARFOR, que é um programa do governo federal com
contrapartida das prefeituras, no caso da prefeitura de Cametá.

A área 2 – Formação continuada está organizada com dois indicadores que dispõe sobre a existência e implementação de políticas para a formação
continuada de professores.

O indicador 1. Existência e implementação de políticas para a formação continuada de professores que atuam na educação infantil recebeu a
pontuação 1 (quando não existem políticas voltadas para formação continuada dos professores que atuam na educação infantil - creches e pré-
escolas), gerando 12 subações e suas respectivas estratégias correspondentes. Para o indicador 2 não teve informação e o indicador 3. Existência e
implementação de políticas para a formação continuada de professores, que visem à melhoria da qualidade de aprendizagem de todos os
componentes curriculares, nos anos/séries finais do ensino fundamental recebeu a pontuação 1 e gerou a ação de formular e implementar políticas
voltadas para a formação continuada dos professores que atuam nos anos finais do ensino fundamental.

No documento que formaliza a defesa dos direitos da categoria dos professores da rede municipal de Cametá Lei nº 212 de 21 de maio de 2012
podemos ler o seguinte: “[...] reestruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Trabalhadores da Educação Básica Pública da Rede
Municipal de Ensino, do Município de Cametá, Estado do Pará, e dá Outras Providências” (CAMETÁ, 2012). Essa lei trata do Ingresso; Jornada de
Trabalho; Evolução na Carreira; Incentivo à formação inicial e continuada, aposentadoria e outros.

Resultado da luta dos trabalhadores por meio de sindicato verifica-se a importância de uma lei que formaliza as possíveis vantagens da categoria de
docente com reconhecimento por parte do gestor municipal.

 

Sobre formação de professores o representante do Sindicato dos Trabalhadores de Educação Pública do Estado do Pará – SINTEPP/ Subsede-
Cametá disse que:

Foi necessário o SINTEPP articular sua participação em uma das mesas onde se debateria o PARFOR na UFPA, para fazer os questionamentos que
não concordava com os critérios de seleção que vinha sendo feito pelo município para as graduações porque não eram selecionados professores
efetivos que tinham maior necessidade de participação no curso, sendo selecionados muitos temporários. (INF.PRESIDENTE DO SINTEPP, 2017).

 

A LDB, lei n° 9.394/96, assegura que os sistemas de ensino através dos planos de carreira possa reforçar ainda mais a valorização do docente o que
fica explicito no art. 67 haja vista que a dimensão de formação é um item importante da valorização docente. Segundo a LDB no art. 62 no inciso I,
assegura que por meio do regime de colaboração entre a União, o Distrito Federal, os estados e municípios promover-se-ão ações para incentivar a
formação dos professores da rede. Acerca disso um informante disse: “não houve nenhuma ação por parte do município para a formação inicial [...]
houve apenas por parte do governo federal por meio do PARFOR” .(INF.PRESIDENTE DO SINTEPP, 2017). Ainda que o PAFOR seja reconhecido
pelo informante como uma política de competência apenas do governo federal o Decreto que o instituiu - 6.755/2009, nos seus Artigos 1º e. 2º,
assegura:

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, com a finalidade de organizar, em regime
de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a formação inicial e continuada dos profissionais do magistério para as
redes públicas da educação básica;

Art.2º III- a colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos da Política Nacional de Formação de Profissionais do
Magistério da Educação Básica, articulada entre o Ministério da Educação, as instituições formadoras e os sistemas e redes de ensino. (BRASIL,
2009).

 

O PARFOR é uma ação do PDE e consta na segunda edição – 2011-2014-, do Plano de Articulados (PAR) de Cametá por isso o PAR é uma
ferramenta importante de planejamento da educação nos municípios e estados brasileiros e as ações envolvem as redes de ensino com contrapartida
dos municípios.



Indagamos acerca das iniciativas da Secretaria Municipal de Educação a respeito de formação inicial, supostamente, induzidas pelo PAR, as
respostas dos informantes foram contraditórias. Embora concordando com a polemica gerada acerca do tema a formação inicial principalmente
durante a vigência da primeira edição do PAR (2008-2011) segundo o relatório a segunda edição PAR (2012-2014) a criação da Plataforma Freire
reorientou as redes de ensino e os gestores municipais a fomentarem a formação dos professores das redes por meio do Plano Nacional de Formação
de Professores da Educação Básica – PARFOR, disposto no Decreto nº 6.755 onde como vimos anteriormente. Observa-se no Art.10 que trata das
atribuições da CAPES, como órgão que fomenta os cursos de formação inicial e continuada, objetivando a formação e valorização dos professores da
educação básica.

Sobre a formação continuada um informante disse que os cursos

[...] Gestar I e Gestar II -da matemática e da língua portuguesa - que foi um projeto, [...] pra formação de liderança das escolas onde atuei também
como coordenador. Era um curso de formação de professores das escolas do campo com base no projeto Escola Ativa não sei se vocês já ouviram
falar na época duas versões atendidas com o objetivo alcançado nessa ação que conseguimos fazer que estávamos a frente, inclusive, existem ainda
os certificados e os relatórios. (PA_M04_INF3_P45.txt).

 

O Programa Gestão da Aprendizagem Escolar - Gestar é uma formação em língua portuguesa e matemática aos professores, destinadas apenas aos
docentes dos anos finais. De acordo com o Ministério da Educação MEC:

O programa Gestão da Aprendizagem Escolar oferece formação continuada em Língua portuguesa e matemática aos professores dos anos finais (do
sexto ao nono ano) do ensino fundamental em exercício nas escolas públicas. A formação possui carga horária de 300 horas, sendo 120 horas
presenciais e 180 horas a distância (estudos individuais) para cada área temática. O programa inclui discussões sobre questões prático-teóricas da
autonomia do professor em sala de ala. (BRASIL/MEC, 2010).

 

Tomaremos, ainda, os indicadores da dimensão de formação docente notadamente das áreas de formação inicial e continuada e os indicadores de
gestão que consta da valorização e Carreira do Magistério para discorrer sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração Docente (PCCR) da rede
municipal de Cametá em decorrência da Lei do Piso Salarial Profissional Nacional– PSPN, Lei nº 11.738/08, e da Lei do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação Básica, lei nº 11.494/2007 para discutir que foi adotado na realidade da empiria desta pesquisa.

 

Considerações finais

Para apresentar os resultados, ainda preliminares deste estudo convém retomarmos o objetivo geral do Plano de Trabalho - analisar as iniciativas de
Carreira do Magistério no município de Cametá a partir do PAR, tomando aspectos como: regime de trabalho; piso salarial profissional; carreira
docente com possibilidade de progressão funcional; tempo remunerado para estudos, planejamento e avaliação e condições de trabalho.

Na revisão da literatura, tomamos as políticas de formação como base e os marcos regulatórios, tais como LDB 9.394/96, salientando a necessária
realidade de ver as implicações em Cametá.

Percebeu-se que foram decisivos para valorizar a carreira docente, ainda que como política indutoras das ações das redes municipais o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Lei 11.494/2007 e o Piso Salarial
Nacional Profissional- PSNP – Lei na valorização docente no município de Cametá. O Plano Nacional de Educação por meio das metas para
formação conta como marco normativo importante.

No PAR verificou-se o município teve os indicadores de formação docente com pontuação baixa, indicando necessidade de ações formativas tanto
para a formação inicial como para a formação continuada, mas como aplicou-se as entrevistas não se analisaram se estas foram implementadas pela
rede. Na formação inicial verifica-se a implementação do PARFOR atendendo parte dos educadores dessa rede de ensino. Na formação continuada
tivemos o PNAIC, ainda que este faça parte do segundo PAR, mas também o Projeto Gestar I e o Gestar II que são direcionados para os anos finais
do ensino fundamental e componentes de português e matemática.

No plano de Carreira Docente, verificou-se que a Lei Municipal nº 212 que aprovou o PCCR vem garantindo, em parte, o que prevê o FUNDEB e a Lei
do Piso Salarial Nacional profissional, ainda que parcialmente, com garantia das horas destinadas a planejamento e reuniões, inclusas na carga
horária remunerada, dentre outros.

É salutar reconhecer um PAR como importante planejamento de educação no município, mas não podemos garantir que o PCCR foi uma demanda
deste, pois o sindicatos de professores é bastante atuante e tem parcela importante nas conquistas dos trabalhadores da educação pública do Pará e
de Cametá, em particular.

Reconhecemos que há necessidade de aprimoramento da implementação do que prevê o PCCR da rede municipal nos quesitos de valorização,
garantindo aos docentes melhorias salariais e de condições de trabalho.
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